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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

3" COMISSÃO DlSCII'LINAR DO TJDF/BA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

PROCESSO - SELEÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA x SELEÇÃO DE CASA NOVA, em 20,09,15
N2191/15 - Valida pelo Campeonato Intermunicioal de Futebol Amador - 2015.

Denúncia: Ausência de Médico. Conduta do Dirigente.
Denunciados (5): I) LIGA DESPORTIVA EUCLIDENSE, de Euclides da Cunha, incursa nos Art.

191,111 e 213,1 e 11do COJD;
2) LIGA DESPORTIVA CASANOVENSE, de Casa Nova, incursa no Art. 191,111
do COID;
3) DIlON ERIC DANTAS GAMA, Presidente da Liga de Euclides da Cunha,
incursa nos Art. 243.C e 2S0.0 do COJD:

Relator: Dr. ANDRÉ LUI2ANDRADE CARNEIRO

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MElRELES

Denúncia: Ex ulsão.
Dcnnnciados (s): 1) ANTÔNIO FELlPIIE DA SILVA SOUZA, Atleta Juvenil do Jacobina

E. c., incurso no Art. 254'A do CBJD.

Relator: Dr. ANDRÉ LUIZ ANDRADE CARNEIRO

Procurador: Dr. PÉRICLES GUIMARÃES PEREIRA ÚNIOR
Auscnte á parte mesmo regulamente citado. DECISÃO: Acordam os Juízcs desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar o ANTÔNIO
FELlPHE DA SILVA SOUZA, Atleta Juvenil do Jacobina E. c., desclassificando do
Art. 254-A para o Art. 254 do CBJO, a pena de suspensão por 01 (uma) partida
compensando-lhe a automática, por aplicar um chute por trás, com força excessiva,
na altura da panturrilha, do seu adversário durante a partida acima e cionada.

Salvadnr - BA, lO dc I)czcmbrn dc 201 .
Robcl.to Ahllcida dc Araújn - Sccrctário do JDF/I

Usou da palavra o Presidente da Liga de Euclides da Cunha, o Sr. Dhon Eric Dantas
Gama, ausente a parte da Liga de Casa Nova, mesmo regulamente citado. DECISÃO:
Acordam os Juízes desta Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça
Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar a
LIGA DESPORTIVA EUCLlDENSE, (Ie Euclides da Cunha, por ser reincidente
conforme fls. 11 dos autos, a pena de multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade
fixando em R$ 500,00 Quinhentos reais), devendo comprovar nos autos do
processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD, e, também condenar a
LIGA DESPORTIVA CASANOVENSE, de Casa Nova, por ser primário, substituindo
a pena de multa por pena de ADVERTÊNCIA,como infratoras do Ar!. 191, 111,SI 0, clc
e 182 do CBJD, por deixarem tle cumprin o que determina o Art. 30, do Regulamcnto da
Competição que diz: "AS SeleçlJes p'articipt11l1CStia competição deverão, obrigatoriamente, incluir
110htlllcO tle resefl'as, em todos os jogos, ()J (um) médico por eles CO/lira/Ui/O, tieritlllllleflfe ilucrito IlO

CRM", deixando de anlicar a imputação no Ar!. 213, I, li do <ZBJD, por força do Ar!.
183 do CSJD, e, absolver DHON ERIC DANTAS GAMA, Presidente da Liga de
Euclides da Cunha, das imputações do Art. 258-B e do Art. 243-C do CI3JD, por
ausência de ti ifica ão os autos.

PROCESSO ~ ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEÔNICO x JACOBINA ESPORTE CLUBE,
Nº 244/15 em 11.10.15 - Valida pelo Campeonato Baiano de Futebol Juvenil -

2015,
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
I)ECISÕES PROFERIDAS PELA

3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

PROCESSO- CATUENSE FUTEBOL S/A x ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA
N2242/1S ASTRO, em 10.10.15 - Valida pelo Campeonato Baiano de Futebol Juvenil -

201S.

Den(mcia: Ausência de Médico, Policiamento e Exoulsôes.
Denunciados (s): 1) CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe Juvenil, incursa no Art. 191, 111e 191,

111e 211 do CBID:
2) ASSOCIAÇÃO OESPOIlTlVA COMUNITÁRIA ASTRO, Equipe Juvenil,
incursa no Art. 191, 111do CUJD;
3) íTALO BRITO DOS SANTOS, Atleta Juvenil da Catuens. F. S/A, incurso no
Art. 254-A do CBID;
4) DANIEL VICTOR NASCIMENTO RIIlEIRO, Atleta Juvenil da A. D. C. Astro,
incurso no Art. 254.A do CUJO.

Relator: Dr. ALBERONE LOPES LATADO FILHO

Procurador: Dr. LUIZGABRIEL BATISTANEVES.

Salvador - BA, 10 de Dezembro de 2 15.
Roherto Almeida de Araújo - Secretário d T,IDFII

Tel.: (7113321-0448 - Fox: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

Usou a palavra a Ora. Gabriela Pena, em defesa a Catuense 1'. S/A, ausente a A.D.C.
Astro. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 3' Comissão Disciplinar do
Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente, em parte, a
denúncia para condenar a CATUENSE FUTEBOI.:S/A, Equipe Juvenil, por ser
reincidente conforme fls. 13 aos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida
pela metade fixando em R$ >750,00 (Setecentos e cinquenta reais), e, também
condenar a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA! ASTRO, Equipe Juvenil,
por ser reincidente conforme fls. 14 dos autos, a pena de multa de R$ 500,00
reduzida pela metade fixando em R$ 250,00 (Duzentos cinquenta reaís), como
infratoras do Ar!. 191, lII, clc e 182 do CBJD, por deixarem de cumprir o que deternlina
o Art. 27, do Regul mento da GomRetição que diz: "AS /l.,.mciaç,)e.\' participaI/te., ,Ia
competiçtio del'enJo, obrigatoriamellte, illcluir 110 htl1lCO c/e resf!n'~s, em lotios o.'i jogos, 01 (11m)

médico por ele,\. cOll1rtlltu/o, t/el'ic/ameJlle itucrilo JlO CR/lI"; e, deixa de aplicar as imputações
no Art. 191, 111e 211 do CBJD, para absolver a CATUENSE FUTEBOL S/A, por
restar comprovado conforme certidão apresentado nos autos, que existiu o
pagamento das taxas de arbitragem em tempo oportuno, e, também esta não é
responsável pela designação da Policia Militar, cabendo a Corporação tal
determinação, pois existiu o pedido formulado pela Catuense F, S/A. Ainda em
condenar ÍTALO BRITO DOS SANTOS, Atleta Juvenil da Catuense F. S/A, por ser
primário e infrator do Art. 254-A c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão por 04
(quatro) partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) compensando-lhe a
automática, e, por se tratar de competição finda para a Equipe Juvenil da Catuense
F. S/A, e, desde que o Atleta, punido não requeira a substituição do restante da
pena, na forma de medida de interesse social, com base no S 1Q do Art. 17I do
CRIO, a pena de O 1 (uma) partida restante, devera ser cumprida em partida subsequente
de competição, campeonato ou torneio promovido pela FBF, por agredir o seu
adversário com um soco no braço, em disputa de bola; e DANIEL VICTOR
NASCIMENTO RIBEIRO, Atleta Juvenil da A. D. C. Astro, desclassificando do Art.
254-A para o Art. 254 do CBJD, a pena de suspensão por 01 (uma) partida
compensando-lhe a automática, por atingir o seu adversário, com um chute na
altura do fêmur durante a disputa de bola durante a partida ae'ma"lTle lcionada.
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

3' COMISSÃO DISCIPLINAR DO T.JDFIBA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

PROCESSO - CATUENSE FUTEBOL S/A x SÃO FRANCISCO DO CONDE
Nº 275/15 ESPORTE CLUBE, em 17.10.15 - Campeonato Baiano de

Futebol Juvenil - 2015.
Denúncia: Ausência de Médico e EXDUlsão.

Denunciados (s): 1) CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe juvenil, incursa no
Artigo 191, 111e 191, 111do CBjD;
2) SÃO FRANCISCO DO CONDE ESPORTE CLUBE, Equipe
juvenil, incursa no Artigo 191, 111do CBjD;
3) MATHEUS LIMA DE SANTANA, Atleta Juvenil do São
Francisco do Conde F. c., incurso no Art. 254-A do CI3ID.

Relator: Dr. ALI3ERONELOPES LATADa FILHO

Procurador: Dr. CAIOGONCALVESAMORIM.
Usou a palavra a Dra. Gabricla Pena, representando a Catuense F. S/A. ausente o
representante do São rraneiseo do Conde E. C., mesmo regulamente citado.
DECISÃO: Acordam os juízes esta Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva. por UNANIMIDADE em julgar procedente, em parte. a denúncia
para condenar a CATUENSE FUTEBOL S/A. Equipe Juvenil, por ser reincidente
conforme fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela metade
fixando em R$ 750,00 (Setece tos e cinquenta reais), e, também condenar a SÃO
FRANCISCO DO CONDE ESPORTE CLUBE, Equipe Juvenil, por ser reincidente
conforme fls. 13 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela metade
fixando em R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), como infratoras do Art. 191,
111,c/c e 182 todos do CRID, por deixarem de cumprir o que dctcrmina o Ar!. 27, do
Rcgulamcnto da Comp'etição que diz: "A.' A.Hociaç,1es parlicip,mles tia compeliç,io ,Iel'ertio,
obrigatoriamente, inclui, 110bllllCO de resefl'flS, em lodos os jogos. OI (um) mé(/icopor eles ("oll/mlm/o,

tlel'itlll/llellle i""crila 1111 CRM"; e, deixa de aplicar a imputação no Art. 191, 111do CI3JD,
para absolver a CATUENSE FUTEBOL S/A, por restar comprovado conforme
certidão apresentado nos autos, que existiu o pagamento das taxas de arbitragem
em tempo oportuno; e também em condenar MATHEUS LIMA DE SANTANA,
Atleta Juvenil do São Francisco do Conde F. c., por ser primário, e como infrator do
Art. 254-A, c/c 182 do CI3JD, a pena de suspensão por 04 (quatro) partidas,
reduzindo pela metade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a
automática, e, por se tratar de competição finda para a Equipe juvenil do São
Francisco do Conde E. c., e, desde que o Atleta, punido não requeira a substituição
do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base no * 1º do
Art. 171 do CBJ D, a pena de OI (uma) partida restante, devera ser cumprida em partida
subsequente de competição, campeonato ou torneio promovido pela r13F, por "chutar
sem bola e por trás o seu adversário" durante a partida acima mencionada.

Salvador - BA, 10 de Dezembro de 015.
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

3' COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/BA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

PROCESSO - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA ASTRO x
Nº 280/15 SALVADOR FUTEBOL CLUBE, em 24.10.15 - Campeonato

Baiano de Futebol Infantil- 2015.
Denúncia: Ausência de Estrutura e Atraso Dara o inicio da Dartida.

Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA ASTRO,
Equipe Infantil, incursa no Artigo 211 do CBID;
2) SALVADOR FUTEBOL CLUBE, Equipe Infantil, incursa
no Artigo 206 do CBID.

Relator: Dr. JOÃO HENRIOUE MATOS AMÂNCIO.
Procurador: Dr. ALLAN PATRICK MACIEL.

Auscnte o Salvador F. C., e A. D. C. Astro apresentou defesa inscrita acompanhada de
documentação que sendo ancxa aos autos. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia
3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente, cm parte, a denúncia Rara absolver a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
COMUNITÁRIA ASTRO, Equipe Infantil, da imputação no Artigo 211 do CBID, por
entender que a faltad~água nos vestiários não é de responsabilidade da equipe,
porque a Vila Olímpica dos Amadores é de propriedade do Município de reira de
Santana, c, com relação ao Policiamento este foi solicitando, mas, a sua designação
não depende da Associação, cabendo a Corporação da Policia Militar, tal
designação; e, em condenar SALVADOR FUTEBOU CLUBE, Equipe Infantil, por
ser reincidente, conforme consta às fls. 12 dos autos, e infrator do Artigo 206 c/c
182 do CBID, a pena éJe multa de R$ 500,00 reduzida pela metade fixando em R$
250,00 (Duzentos e inquenta reais), em razão do atraso de 05 (cinco) minutos
para o inicio da partida acima mencionada.

PROCESSO - ASSOCIAÇÃO BANCÁRIOS DA BAHIA - ABB x ESPORTE
Nº 281/15 CLUBE BAIIIA, em 24.10.15 - Campeonato Baiano de

Futebol Infantil - 2015.
Denúncia: Ex ulsão.

Denunciados (s): 1) WALLACE NASCIMENTO DA SILVA, Atleta Infantil da
ABB, Nascido em 121. 02/2000, incurso no Artigo 250, I,
91º do CBID.

Relator: Dr. ANDRÉ LUIZANDRADE CARNEIRO.
Procurador: Dr. ALLAN PATRICK MACIEL.

Auscnte a Procuradoria, também auscnte à parte mesmo regulamentc citado.
DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE cm julgar improcedente a denúncia para
absolvcr WALLACE NASCIMENTO DA SILVA, Atleta Infantil da ABB, Nascido em
12/02/2000, da imputação no Artigo 250 do CBID, por infração a regra do jogo, e
não infração disciplinar.

Salvador - BA, 10 de Dezembro de 2 15.
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO T.IDFIBA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

Salvador - BA, 10 de Dezembro í1e2015.
Roberto Almeida de Araújo - Seeretá io do ~

Usou a palavra a Dra. Gabrlela Pena, representando a Catuense r. S/A, ausente o Representante da A. D.

Leônico. DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia 3D Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça
Desportiva. por UNANIMIDADE cmjulgar procedclltea denúncia para condenar l.UCIANO PERElI~A DA SILVA,
Atleta Juvenil da Catuense F S//>I,e por ser primário, e infrator do Art, 254-A. !H', 11c/c 182 do COID, a pena de
suspensão por 04 (quatro) partidas. reduzida pela Illetade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a
automática, e, por se tratar de competição finda para a Equipe Juvenil da Catuense F. S/A, e. desde que o Atleta.
punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base no ~
1º do Art. 171 do CBJD. a pena de I (uma) partida restante, devem ser cumprida em partida subsequenle de
comp~tiç.10. eampconalo ali torneio rromovido pela FBF. por chutar o atleta do time adversário fora da disputa
de bola, chama atenção que. referido agressor era suplente da equipe da Catuense, tendo saído do banco de
reservas para entrar em campo somente Rara agredir o adversário; também em condenar JOSÉ GABRIEL
LIMA SOARES. Atleta juvenil da A. D. Leônico. e por sec primário. e infrator,do Art. 254-A, 91',11 c/c 182 do
C8jD, a pena de suspensão por 04 (quatro) partidas. reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas
compensando~lhe a automática. c, por se tratar de competição finda para a Equipe Juvenil da A. o. Leânico, c,
desde que o Atleta, punido não requeira a substituição do restante da pena. na forma de medida de interesse
social, com base no ~ 1º do Art. 171 do CBJD, a pena de OI (uma) partida restante, devera ser cumprida em panida
sllbseqllente de competição, campeonato ou torneio promovido pela FBF. por trocar tapa "i com atkla adversário; do
mesmo modo. cm condenar CARLOS IlENRIQUE DE JESUS DOS SANTOS. Atleta Juvenil da Catuense F. S/A. e
por ser primário. e infrator do Art. 254-A. 91., 11c/c 182 do C8JD. a pena de suspensão por 04 (quatro)
partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas compensando.lhe a automática, e, por se tratar
de competição finda para a Equipe Juvenil da Catuense F. S/A. e, desde que o Atleta. punido não requeira a
substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base no * 12 do Art. 171 do
CBJD, a pena de OI (uma) partida restante, devera ser cumprida em partida sllbsequente de competição, campeonato
ou torneÍo promovido pela FBF. por trocar tapas com atleta adversário: THIAGO GOMES VIEIRA, Atleta Juvenil da
A. D. Leônico, e por ser primário, e infrator do Art. 254-A, 91', 11c/c 182 do CBjD, a pena de suspensão por 04
(quatro) partidas, reduzida pela metade flxando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a automática. e, por
se tratar de competiçào finda para a Equipe Juvenil da A. D. Leânico, e, desde que o Atleta. punido não requeira
a substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base no ~ 12 do Art 171 do
CI3JD. a pena de OI (uma) partida restante, devera ser cumprida em partida subsequente de competição. campeonato
ou torneio promovido pela FBF. por trocar chutes com atleta adversário; e finalmente em condenar )EFERSON
CAllDOSO PEREIRA, Atleta juvenil da Catuense F. S/A. e por ser primário. e infrator do Art. 2S4-A, 912.11 c/c
182 do COjD. a pena de suspensão por 04 (quatro) partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas)
partidas compensando-lhe a automática, e, por se tratar de competição finda para a Equipe Juvenil da Catuense
F. S/ A. e, desde que o Atleta, punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma de medida de
interesse social. com base no * 19 do Art. 17\ do CBJD. a pena de OI (uma) partida restante, devera ser cumprida
em partida subsequcnte de competiç<1o. campeonato ou torneio promovido pda FI: or trocar chutes com atleta
adversário, durante a partida acima mcnCÍonadil.

PROCESSO - ASSOCIAÇAo DESPORTIVA LEÔNICO x CATUENSE FUTEOOL S/A - em
N2282/15 24.10.15 - Campeonato Oaiano de Futebol juvenil- 2015.

Denúncia: EXDu!sões.
Denunciados (5): 1) LUCIANO PEREIRA DA SILVA, Atleta Juvenil da Catnense F. S/A. incurso

no Art 254-A.II. 912 do C8jD;
2) JOSÉ GABRIEL LIMA SOARES, Atleta Juvenil da A. D. Leônico. incurso no
Art 254-A, 11.912 do CUjD;
3) CARLOS HENRIQUE DE JESUS DOS SANTOS, Atleta juvenil da Catuense F.
S/A, incurso no Art 254-A, 1,912 do COJD;
4) THIAGO GOMES VIEIRA, Atleta Juvenil da A. D. Leânico, incurso no Art
254-A. 11,91' do COJD;
5) JEFERSON CARDOSO PEREIRA, Atleta Juvenil da Catuense F. S/A. incurso
no Art 254-A.II. 912 do COID.

Relator: Dr. JoAo IIENRIQUE MATOS AMANCIO.

Procurador: Dr. ALLAN PATRICK MACIEL..
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PROCESSO - ALAGOINHAS ATLÉTICO CLUBE x SALVADOR FUTEBOL CLUBE, em
N"ZB3/15 24.10.15 - Válida nela Camneonato Baiano de Futebolluvenil- 2015.

Denúncia: Ausência de Médico e Policiamento.
Denunciados (s): 1) ALAGOINHAS ATLÉTICO CLUBE, Equipe Juvenil, incursa no

Artigo 191,llIe211 doCBJD;
2) SALVADOR FUTEBOL CLUBE, Equipe Juvenil, incursa no Artigo
191,111 do CBID.

Relator: DI'.ALBERONE LOPES LATADO FILHO

Procurador: DI'. FABIANO VASCONCELOS -

AMADOR, de Uruçuca,

Tel.: (71)3321-0448 - Fox: (71)3321-5403
e.moi!: tid@fbf.org.br • site: www.fbf.org.br

DI'. OÃO HENRIQUE MATOS AMÂNCIO.

Procurador: DI'. FABIANO VASCONCELOS.
Auscntc ús partes mesmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedentc. em parte, a denúncia para condenar. a LIGA VALENCIANA DE
FUTEBOL, de Valença, por ser reincidente conforme fls. 10 dos autos, a pena de
multa de R$ 5.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 2.500,00 (Dois mil e
quinhentos reais), e, também condenar a LIGA URUÇUQUENSE DE FUTEBOL
AMADOR, de Uruçuca, por ser reincidente conforme fls. 10 dos autos, a pena de
multa de R$ 1.500,00 reduzida pela metade fixando em R$ 750,00 (Setecentos e
cinquenta reais), devendo comprovar nos autos do processo o cumprimento da
referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas
previstas no Art. 223 do CSJD, como infratoras do Ar!. 191, 111, c/c e 182 todos do
CRID, por deixarcm de cumprir o que determina o Art. 30, do Regulamento da
Competição quc diz: "As Seleções participlllltes da competiçlio devel'l;o,
obrigatoriamellte, illclllir 110ballco de reservas, em todos os jogos, OI (um) médico
por eles ('outratado, devidamellte illscrito /10 CRM", durant o a, artida acima
mcncionada.

Auscnlc ús partes mcsmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta Egrégia
3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a
denúncia para condenar o ALAGOINHAS ATLÉTICO CLUBE. Equipe Infantil, por ser reincidente
conforme tis. 10 dos autos, a pena de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela metade fixando em R$
1.000,00 (Hum mil reais), e, também condenar o SALVADOR FUTEBOL CLUBE, Equipe Juvenil. por
ser primário, substituindo a pena de multa por pepa de ADVERTÊNCIA, como infratores do Art. 191,
111,S 1°, c/c e 182 todos do CBJD, por deixarem de cumprir o qoe determina o Art. 27, do Regulamento da
Competição que diz: "As A,Hociações participantes da competicilo tiel'eflio, obrigatoriamente, incluir
110 bUli co tle reSeTWI.\', em todos os jogos, OI (um) médico por ele,Ii cOlltra/m/o, tlel'itlamente inseri/o /lO
C/IM", durante a partida. Devendo comprovar nos autos do processo o cumprimento da referida
ohrigação pecuniária no I'razo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do
CB D.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Solvodor - BA
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

3' COMISSÃO DISCIPLINAR DO T.IDFIBA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

PROCESSO - SELEÇÃO DE IBIRATAIA x SELEÇÃO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS,
NQ285j15 em 25.10.15 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 201S.

Te!': (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e.mail: tjd@fbf.org.br • site: www.fbf.org.br

Denúncia: Exclusões.
Denunciados (s): 1) ELMAR LOPES, Funcionário (Gandula) da Liga de Ibirataia,

incurso no Art 258 do CBJD;
2) JOSEDlLSON SILVA CARDOSO, Técnico de Futebol da Liga de
ibirataia, incurso no Artigo 2S8, do CBJD;
3) JÚNIOR RODRIGUES, Funcionário (Maqueiro) da Liga de Ibirataia,
incurso no Artigo 2S8 do CBJD;
4) CLEITON SANTOS, Funcionário (Maqueiro) da Liga de Ibirataia,
incurso no Artigo 2S8 do CBJD;
5) EVERSON MORAIS SENA, Massagista da Liga de Ibirataia, incurso
no Artigo 2S8 do CBJD;
6) LIGA IBIRATAIENSE DE FUTEBOL, de Ibirataia, incursa no Artigo
213, 111 do CB 6. .

Relator: Dr. ALBERONE LOPES LATADO FILHO.

Procurador: Dr. FABIANO VASCONCELOS.
Ausente às partes mesn10 regulamente citados. DEGISÃO: A:cordam os Juizes desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar ao Trillunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julga~ procedente, em parte, a/denúncia para absolver ELMAR
LOPES, Funcionário (Gandula), JÚNIOR RODRIGUES, e CLEITON SANTOS,
Funcionários (Maqueiros) 1Ia Liga de Ibirataia, das imputações no Artigo 258 do
CBJD, por ausência de tipificação no Código, em razão ae suas condutas serem de
responsabilidade da Üga de Ibirataia, por este motivo condena a LIGA
IBIRATAIENSE DE FUTEBOL, de Ibirataia, por ser reincidente conforme fls. 11
dos autos, e infratora ao Artigo 213, I e Ill, c/c 182 do CBJD,a pena de multa de R$
2.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), por deixar
de tomar providencias capazes de prevenir e reprimir ás desordens provocada por
seus torcedores pelo arremesso de fogos de artifícios (Rajão) que chegou a atingir
o gramado; e absolver JOSEDILSON SILVA CARDOSO, Técnico de Futebol da Liga
de Ibirataia, da imputação do Artigo 258, do CBJD, em razão de não consta no
relato da sumula qual foi a reclamação acintosa contra o Árbitro; e, condenar
EVERSON MORAIS SENA, Massagista da Liga de Ibirataia, por ser primário,
desclassificando do Artigo 258, para o Artigo 243-F, 91º c/c 182 do CBjD, a pena de
suspensão por 04 (quatro) partidas reduzida pela metade fixando em 02 (duas)
partidas, e, por se tratar de competição finda para a Seleção de Ibirataia, e, desde
que o Massagista, punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma
de medida de interesse social, com base no S 1º do Art. 171 do CBJD, a pena de 02
(duas) partidas restantes, devera ser cumprida em partida subsequente de competição,
campeonato ou torneio promovido pela FBF, por ofender a honra do Árbitro Central,
através de palavrões e chamando-o de "Ladrão" durante a partida acima mencionada.

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Polóôo dos Espanes
Centro - CEP: 40020.160 - Salvador - BA
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DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO T./DFIBA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2UIS.

PROCESSO - SELEÇÃO DE EUNÁPOLlS x SELEÇÃO DE COARACi, em 25.10.15 -
NQ287/15 Campeonato Intermunicipal de Futebol- 2015.

Denúncia: Conduta de Funcionários e Número insuficiente de Gandulas.
Dennnciados (s): 1) GILMER SOUZA DE ALMEIDA, Funcionário (Gandula) da Liga de

Eunápolis, incurso no Art. 258, do CBJD.
2) LIGA DE FUTEBOL DE EUNÁPOLIS, de Eunápolis, incursa no Art.
191,111 du CBJD.

Relator: Dr. ANDRÉ LUIZANDRADE CARNEIRO

Procnradur: Dr. FABIANOVASCONCELOS. -Ausente às partes mesmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por
UNANIMIDADE em julgar procedente, em parte, a denúncia para absolver GILMER
SOUZA DE ALMEIDA, Funcionário (Gandula) da Liga de Eunápolis, da imputação
no Art. 258 do CBJD, por ausência de tipificação no Código, e, em condena a LIGA
DE FUTEBOL DE EUNÁPOLlS, ae Eunáp'olis, por ser reincidente conforme fls. 15
dos autos, a pena de multa i:leR$' 1.000,00 reduzida pelá melade fixando em R$ 500,00
(Quinhentos reais), como infratora do Art. 191, m, c/c 182 i:lo CBJD, por deixar de
cumprir o que determina o Art. 29, alínea "e" do Regulamento da Competição que diz:
"Compele ti A.H'ociaçtio de/elllara do I11l1lltio l/e campo: c) Utilizar 06 (\'ei.'i) glllu/ulll!i tre;ll(uio.'l para

procedimellto,f de rep"siçl;O de bJla", durante a partida acima mencionada. devendo
comprovar nos autos tio processo o cumprimento aa referida obrigação pecuniária
no razo de 30 trinta Oias, s05 ena das medidas revistas no Art. 223 do CBJD.

PROCESSO - SELEÇÃO DE FEIRA DE SANTANA x SELEÇÃO DE
Nº2891.15 ITAPETINGA, em 25.10.15 - Valido pelo Campeonato

Intermunicipal de Futebol - 2015.

Denúncia: Ex ulsão.
Denunciados (s): 1) VLADSON SANTOS DO ROSÁRIO, Atleta Amador da

Li a de Feira de Santana, incursa no Art. 254 do CBJD.
Relator: Dr. ANDRÉ LUIZANDRADE CARNEIRO.

Procurador: Dr. FABIANOVASCONCELOS.
Ausente às partes mesmo regulamente citados. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar do J'ribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar VLADSON SANTOS
DO ROSÁRIO, Atleta Amador da Liga de Feira de Santana, por ser primário, e
infrator do Art. 254 do CBJD, a pena de suspensão por 01 (uma) partida
compensando-lhe a automática, por aplicar um "carrinho" com "uso de força
desproporcional" no atleta adversário, durante a partida acima mencionada.

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Palácio dos Esportes
Centro - CEP, 40020- 160 - Solvador - BA
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EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

BA.

Ausente às partes mesmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar proeedente a denúncia para condenar a LIGA DE
FUTEBOL DE ITAMARAJU, de Itamaraju, por ser reincidente conforme fls. 10 dos
autos, a pena de multa de R$ 3.000,00 reduzida pela metade fixando em R$
1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), e, também condenar a LIGA AMADORISTA
DOS DESPORTOS DE ITORORÓ, de Itororó, por ser reincidente conforme fls. 11
dos autos, a pena de multa de R$ 3.500,00 reduzida pela metade fixando em R$
1.750,00 (Hum mil setecentos e cinquenta reais), como infratoras do Ar!. 191, m, clc
e 182 todos do CBJD, por deixarem de cumpri~ o. Auedctcrmina o Art. 30, do
Regulamcnto da Competição que diz: "As Seleções llUrticipallles dll compeliçeio del'ereio,
ohrigatoriamente, indu ir 110 banco de reseTl'{U, em lodo.'!os jogos, ()J (lIm) ",é,/ic(} por eles cO/llrufado,

del'h/lImellle illSCrilll 110CRM", (iurantc toda a partida; e também em condenar a LIGA DE
FUTEBOL DE ITAMARAJU, de Itamaraju, por ser reincidente, e infratora do Art.
213, 111 e S3º do CBJD, a pena se multa de R$ 4.000,00 reduzida pela metade
fixando em R$ 2.000;00 (Dois mil Reais), acumulada coma perda do mando de
campo em 04 (quatro) partidas, reduzida pela metade fixando na perda de mando
de campo em 02 (duas) partidas, e, e, por se tratar de competição finda para a
Seleção de Itamaraju, com base no ~ 1º do Art. 175 do eRro, a pcna de 02 (dois)
mandos dc campo. devera ser cumprida em partidas subsequentes de competição,
campeonato ou torneio promovido pela FBF, em razão da paralização da partida aos 31
minutos do 2° tempo, pois os torcedores da Seleção de Itamaraju, estavam quebrando o
alambrado, jogando pedra no Assistente da Arbitragem n02, além disso, aos 35 minutos
ainda no 2° tempo, a torcida de ltamaraju invadiu o campo e começou a ofender a
equipe de Arbitragem com palavrões durante a partida acima mencionada; devendo
comprovar nos autos do processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas pr . tas no Art. 223 do CBJD.

PROCESSO- SELEÇÃOOE ITAMARAJUx SELEÇÃOOE ITORORÓ,em 25.10.15 -
Nº288/15 Valido neio Camneonato intermunicipal de Futebol- 2015.
Denúncia: Ausência de Médico e Conduta dos Torcedores.

Denunciados (5): 1) LIGADE FUTEBOL DE ITAMARAJU,de Itamaraju, incursa no Art.
191,111e 213,1,11,111e ~1º do CHJO;
2) LIGAAMADORISTADOS DESPORTOS DE ITORORÓ, de Itororó,
incursa no Art. 191, 111do CHID.

RelatOJ': OI'.JOÃO HENRIOUE MATOS AMÂNCIO.

Procurador: Or. VICTORFERREIRASANTOSOESOUZA.-

Praço Castro Alves, 1 . Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEPo 40020- 160 - Solvador - 8A
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DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

3' COMISSÃO DISCIPLINAR DO T,JDF/BA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

PROCESSO- SELEÇÃO OE CONCEiÇÃO DO COITÉ x SELEÇÃO DE REMANSO, em
Nº290/15 25.10.15 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol- 2015.

Denúncia: Atraso para inicio da Partida, Conduta de Torcedores e Exnulsão.
Dennnciados (5): 1) LIGACOITEENSE DE FUTEBOL, de Conceição do Coité, incurso no

Ar!. 206, 213,1 e 111e S12 e 213,111 do CSID;
2) EDNEI MOTA DA SILVA, Presidente da Liga de Conceição do Coité,
incurso no Ar!. 258 do CSJD.

Relator: Dr. ALBERONE LOPES LATADOFILHO.

Procurador: Dr. CAIOGONCALVESAMORIM.
Ausente às pm1es mesmo regulamente citados. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente, em parte, a denúncia para condenar a LIGA
COITEENSE DE FUTEBOL, de Conceição do Coité, por ser reincidente conforme fls.
14 dos autos, como infratora do no Art. 206 c/c 182 do CBJD, a pena de multa de R$
1.000,00 reduzida pela metade fixanilo em R$ 500,00 (Quinhentos reais), pelo
atraso de 10 minutos para'o iliieio (ia partida, tento em vista a ausência de Policiamento
e o estado de ânimo provocado pela explosão de artetàtos no vestiário da equipe
visitante; e ainda, em condena~ a LIGA COITEENSE DE FUTEBOL, de Conceição do
Coité, por ser reincidente, a pena de multa de R$ 2.000,0 reduzida pela metade
fixando em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), acumulada com a perda do mando de
campo em 06 (seis) partidas, reduzida pela metade fixando na perda de mando
de campo em 03 (três) partiâas, e, e, por se tratar ae competição finda para a
Seleção de !tamaraju, com base no S 1º do Ar!. 175 do €BJD, a pena de 03 (três)
mandos de campo, devera ser cumprida em partidas subsequentes de competição,
campeonato ou torneio romovido pela FBF, como infratora do Ar!. 213, I, III e SI º, c/c
c 182 do CBJD. a equipe mandante não tomou providencias capazes de prevenir e inibir
que seus torcedores minulos antes da partida, explodissem Bois artefatos (rojões) no
vestiário da Seleção de Remanso, ainda consta em sumula que aos 15 (quinze) minutos
do primeiro tempo, quando o jogo estava paralisado para a cobrança de um escanteio,
foram arremessadas. no campo, duas latas de cerveja e uma garrafa plástica de água
mineral, e aos 41 (quarenta e um) minutos do segundo tempo, foi atirada outra lata de
cerveja, no campo de jogo, que, oessa feita, atingiu o Árbitro Assistente n° 2, na pcrna,
ambas oriundas da Torcida de Conceição do Coité Não consta na sumula de que os
torcedores que atiraram os objetos foram identificados ou mesmo apresentados a
autoridade policial, o que isentava a Liga denunciada de responsabilidade. Devendo
comprovar nos autos do processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Ar!. 223 do CBJD.E
ainda em absolver DNEI MOTA DA SILVA, Presidente da Liga de Conceição do
Coité, da imputação no Art. 258 do CBJD, por entender que não existiu ofensas
morais ao Árbitro da partida acima mencionada.

Praça Costro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Centro . CEP:40020.160 . Salvador. BA
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DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÜES PROFERIDAS PELA
3' COMISSÃO DISCIPLINAR DO T./DFIBA

EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.
PROCESSO - ESPORTE CLUBE VITÓRIA x ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
N2291/15 COMUNITÁRIA ASTRO, em 31.10.15 - Válida pelo Campeonato

Baiano de Futebol Infantil - 2015.

Dcnllllcia: EXllulsões.
Denunciados (s): 1) HEBERT CRISTIAN F. CONCEIÇÃO, Atleta Infantil do E. C. Vitória,

Nascido em 2B/02/1998, incurso no Art. 254 do CBJD;
2) VINICius SILVA E SILVA, Atleta Infantil do A. D. C. Astro, Nascido
em 19/04/1998, incurso no Art. 254 do CBID.

Relator: Dr. IOÃO HENRIQUE MATOSAMÁNCIO.

Procurador: Dr. FABIANO VASCONCELOS.

Tel.: (71) 3321.0448 - Fox: (71) 3321-5403
e-moi!: 'jd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

CATUENSE FUTEBOL S/A x ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEÔNICO, em
31.10.15 - Válida elo Cam eonato Baiano de Futebol uvenil- 2015.

Ex lltlsão e Atraso ara o inicio da artida.
1) JACKSON NASCIMENTO SANTOS, Atleta Juvenil da A. D. Leônico,
incurso no Art. 243-C do CBJD.
2 CATUENSE FUTEBOL S A, E ui e uvenil, no Art. 206 do CB D.

Relator: Dr. ANDRÉ LUIZANDRADE CARNEIRO.

Procnrador: Dr. FABIANO VASCONCELOS.
Usou a palavra o Dra. Gabriela Pena, pela Catuense F. S/A, ausente o defensor da A. D.
Lcônico mcsmo regulamcntc citado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 3' Comissão
Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedenle, em parte, a
denúncia para absolver JAC({SON NASCIMENTO SANTOS, Atleta Juvenil da A. D. Leônico, da
imputação no Art. 243-C do CBJD, por ausência de tipificação de sua conduta referente a ameaça: e
também condenar a CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe Juvenil, por ser reincidente conforme fls. 12
dos autos, a pena de multa de RS 200,00 reduzida pela metade lixando em R$ 100,00 (Cem reais),
desclassiticando do Art. 206 do CBID, para o Art. 191, 111clc e 182 do CBJO, por deixar de cumprir o
Regulamento da Competição não apresentando a Ambulância no inicio da partida. postergando o inicio da
partida em 40 minutos, pois a ambulância que deveria estar estacionada em lugar próprio desde às 15h
horário designado para o seu inicio (Conforme determina o Art. 26, C.4 do Regulamento da Competição),
no entanto, a mesma s6 chegou ao local do jogo às 15h40min, na partida acima mencionada. Devendo
comprovar nos autos do processo o cumprimento da referida obrigação pecuni . no) "azo de 30
(trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBID.

Salvador - BA, lO dc Dczcmbro dc 2015.
Roberto Almeida de Araújo - Seeretál'io do TJ

Em defesa funcionou o Dr. Manoel Machado, representando o E. C. Vitória, ausente o
dcfensor da A. D. C. Astro, mesmo regulamcnte citado. DECISÃO: Acordam os Juízes
desta Egrégia 3' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia pa," condenar IIEBERT CRISTIAN F. CONCEIÇÃO, Atleta Infantil do E. C.
Vitória, Nascido em 2B/02/1998, por ser primário, e infrator do Art. 254, ~2° do CBID,
substituindo a pena de suspensão por pena de advertência, por ter dado um chute em seu
adversário, não sendo relatado pelo Árbitro se foi na disputa de bola ou fora dela; e, também em
condenar VINiCius SILVA E SILVA, Atleta Infantil do A. D. C.Astro, Nascido em 19/04/1998, por
ser reincidente conforme consta às fls. 10 dos autos, como infrator do Art. 254 c/c 182 do CBID,
aplicando-lhe a pena de suspensão por 06 (seis) partidas, reduzida pela metade fixando em 03
(três) partidas compensando-Ihe.a automática, e, por se tratar de comRetição finda para a Equipe
Infantil da A.D.C. Astro, e, desde que o Atleta, punido não requeira a substituição do restante da
pena, na forma de medida de interesse social, com base no S lO do ArE 171 do CSJD, a pena de 02
(duas) partidas restantes, devera ser cumprida em partida subsequente de competição. campeonato ou
torneio promovido pela FIlF, por ter dado um chute em seu adversário. fora da disputa de bola durante a
artida acima mencionada.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEPo 40020- 160 - Solvodor - BA
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS PELA
3' COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.
PROCESSO- CATUENSE FUTEBOL S/A x JACOBINA ESPORTE CLUBE, em 31.10.1S
Nº293/15 - Válida pelo Campeonato Baiano de Futebol InfantiI- 2015.

Denúncia: Expulsão e Atraso Dara o inicio da Partida.
Dennnciados (s): 1) CAIO AUGUSTO UCHOA DE SANTANA, Atleta Infantil do Jacobina

E. C.,Nascido em 11/02/2000, incurso no Art. 250, I e 91., do CBJD.
2) CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe Infantil, incursa no Art. 206 do
CBID.

Relator: Dr. ALBERONE LOPES LATADO FILHO.

Procurador: Dr. FABIANO VASCONCELOS.

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
- Válida pelo Campeonato

Ex mlsão.
1) ALlSSON HENRIQUE DE A, SOUZA, Atleta Infantil do A. D. C Astm,
Nascido em 23 02 2000, incurso no Art. 254-A do CBJD.

SALVADOR FUTEBOL CLUBE x
COMUNITÁRIA ASTRO, em 31.10.15
Baiano de Futebol Infantil- 2015.

Usou a palavra o Dra. Gabriela Pcna, peja Catuense F. SI A, ausente o defcnsor do
Jacobina E. C., mesmo rcgulamcntc citado. DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia 3'
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a
dcnúncia para condenar CAIO AUGUSTO UCHOA DE SANTANA, Atleta Infantil do Jacobina E. C,
Nascido em 11/02/2000, por ser primário, e infrator do Art. 250, I e 91., do CBJD, a pena de
suspensão por 01 (uma) partida, e, por se tratar de competição finda para a Equipe Infantil da
Jacobina E. C, e, desde que o Atleta, unido não requeira a substituição do restante da pena, na
forma de medida de interesse social, com tiase no ~ 1. do Art. 171 do CBJD, a pena de OI (uma)
partida restante, devera ser cumprida em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio
promovido pela FBF, por impedir uma clara e manifesta oportunidade de gol agarrando seu adversário
pela camisa, sendo ele o penúltimo marcador antes da meta; e também em condenar a CATUENSE
FUTEBOL S/A, Equipe Infantil, por ser reincidente conforme fls. 10 dos autos, a pena de multa de
Il$ 200,00 reduzida pela metade. fixando em R$ 100,00 (Cem reais), desclassificando do Art. 206 do
CSID, para o Art. 191, III c/c e 182 do CBJD, Ror deixar de cumprir Regulamento da Competição não
apresentando a Ambulância no inici aa partida, atrasando em 23 minutos, pois a ambulância que deveria
estar estacionada em lugar. próprio desde às 13h30min horário designado para o seu inicio (Conforme
determina o Ar!. 26, C-4 do Regulamento oa Competição). Devendo comprovar nos autos do processo
o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo'de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas
lrevistas no Art. 223 do CSJD.

PROCESSO-
Nº294/15

Relator:

Procurador: Dr. FABIANOVASCONCELOS.
Ausente à pm1e mesmo rcgulamente citado: DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia 3'
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a
denúncia para condenar ALlSSON HENRIQUE DE A, SOUZA, Atleta Infantil do A. D. C Astro, Nascido
em 23/02/2000, por sei' primário, e infrator do Art. 254-A. c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão
por 04 (qoatro) partidas reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a
automática, e, por se tratar de competição finda a Equipe Infantil da A. D. C Astro, e, desde que o
Atleta, punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse
social, com base no ~ 1º do Ar!. 17\ do CI3JD, a pena de OI (uma) partida restante, devera ser cumprida
em partida subscquente de competição, campeonato ou torneio promovido pela FBF, por ter desferido
um tapa no peito de seu adversário durante a partida, acima mencionada

Salvador - BA, 10 de Dezembro de OIS.
Roberto Almcid:t de Araújo - SecretlÍrio o T ~

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Solvodor - 8A
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Salvador - HA, 10 de Dezemb o de 2015.

Roberto Almeida de Araújo - Sec etári()'~'

Usou a palavra o Dr. Igor Conceição, representando o E. C. Bahia. DECISAO:
Acordam os Juízes desta Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça
Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar JEAN
PAULO FERNANDES FILHO, Atleta Profissional do E. C. Bahia, por ser primário, e
infrator do Art. 258, S1 º, 11do CBJD,sUDstituindo a pena de suspensão por pena de
ADVERTÊNCIA, por desrespeitar a ar itragem, ao [lroferir as seguintes palavras:
"arbitragem de merda vocês estão de parabéns", vale ressaltar que foi necessário o
policiamento da partiOa para conter o atleta, enquanto este agredia verbalmente a
e ui e de arbitra em, durante a artida.

PROCESSO- CATUENSE F.UTEBOLSIA x ESPORTE CLUBE BAHIA, em
Nº304l.15 0í1.11.15 - Válida pelo Campeonato Baiano de Futebol

juvenil - 2015.
Contluta do Funcionário.
1) CATUENSE FUTEBOL SI A, Equipe Juvenil, incursa no
Art. 213, 11do CB D.
Dr.JOÃO HENRI UE MATOSAMÂNCIO.

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM
Usou a palavra o Dra. GabrieIa Pena, defendendo a Catuense F. SIA. DECISÃO:
Aeordam os Juízes desta Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça
Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar improcedente a denúncia para absolver a
CATUENDE FUTEBOL SI A, Equipe Juvenil, da imputação do Art. 213, 11do CBJD,
por restar comprovado que o invasor foi identificado e posto ra fora do Estádio.

PROCESSO - ESPORTE CLUBE BAHIA x SOCIEDADE DESPORTIVA
Nº303/15 jUAZEIRENSE, em 08.11.15 - Válida pela Copa

Governador do Estado - 2015.
Denúncia: Expulsão.

Denunciados (s): 1) JEAN PAULO FERNANDES FILHO, Atleta Profissional
do E. C. Bahia, incurso no Art. 258, S2º, 11do CBJD.
Dr. ALBERONE LOPES LATADOFILHO.

Procurador: Dr. GEOVANEPEIXOTO. .

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro . CEP: 40020.160 - Salvador. BA
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mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br


Página 14 de 15
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO.FUTEBOL DA BAHIA
DECISOES PROFERIDAS PELA

3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO T,JDFIBA
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

Ex lUlsões.
1) GABRIEL PALMYERE ALVES BEZERRA, Atleta Infantil do E. C.
Bahia, Nascido em 01/05/2000, incurso no Art. 250 do CBJO;
2) MATEUS KELVIN PASSOS CRUZ, Atleta Infantil do E. C. Bahia,
Nascido em 02/02/2000, incurso no Art. 250 do CBIO;
3) MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA, Atleta Infantil da Catuense F.
S A, Nascido em 02 06 2000, incurso no Art. 254 do CB O.

Ausente às partes mesmo regulamente citadas. DECISAO: Acordam os Juizes desta Egrégia
3' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Despol1iva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a
denúncia para condenar ALEX SOARES DOS SANTOS, Massagista da Liga de Itamaraju, por ser
primário, e infrator do Art. 258-B do CBJO, substituindo a pena de suspensão por pena de
advertência, por invadir o local de jogo (campo) sem a devida autorização, com o nitido objetivo de
ganhar tempo. já que seu tilc estava ganhando o jogo. causando tumulto em frente ao banco de reservas
de Catu; também condenar a LIGA DESPORTIVA CATUENSE, por ser reincidente conforme fis. 12
dos Autos, a pena de multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade fixando em RS 500,00 [Quinhentos
reais), devendo comprovar nos autos do processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária
no prazo de 30 (trinta) dias, sub pena das medidas Rrevistas no Art. 223 do CBJO, como infratora do
AI1. 213, 11I,clc e 182 do CBJD, por deixar de tomar providencias capazes de prevenir e reprimir. que um
torcedor da Seleção de CalU, não identilicado. lançasse uma lata cheia de cerveja em direção ao
Assistente nOOI, caindo dentro de campo, logo após o fato descrito acima. outro torcedor também não
identificado da torcida de Catu,. lançou novo objeto em campo, desta feita lima pedra pequena,
direcionada ao Técnico da Seleção. cc ltamaraju. atin'gindo~o na altura da"perna direita, causando-lhe um
arranhão no local.

PROCESSO - SELEÇÃO DE CATU x SELEÇÃO DE ITAMARAJU, em 08.11.15 - Válido
Nº305/15 I pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador - 2015.

Denúncia: Exclusão e Conduta de Torcedores.
Denunciados (5): 1) ALEX SOARES DOS SANTOS, Massagista da Liga de ltamaraju,

incurso no Art. 258-B do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA CATUENSE, de Catu, incursa no Art. 213, 11Ido
CBID.

Relator: Dr. ANDRÉ LUIZANDRADE CARNEIRO.

Procurador: Dr. FABIANOVASCONCELOS. .

Relator:

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moil: tid@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

Procurador: Or. AL[;)\N PATRICK MACIEL,
Usou a palavra o Dl'. Igor Conceição aos atletas do E. C. Bahia e pela Catuense F. S/A,
funcionou a Dra. Gabricla Pena. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 3'
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE cm
julgar improcedente a denúncia para absolvcr GABRIEL PALMYERE ALVES
BEZERRA, Nascido em 02/02/2000, e MATEUS KELVIN PASSOS CRUZ, Nascido
em 02/02/2000, ambos Atletas Infantis do E. C. Bahia, das imputações no Art. 250
do CBJD, e também absolver MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA. Atleta Infantil da
Catuense F. S/A, Nascido em 02/06/2000, da imputação no Art. 254 do CBJD. por
restar comprovado no relato do Árbitro que os atletas cometeram às suas
segundas advertências, cometendo infrações a regra do jo e- não infrações
disciplinares, durante a partida acima mencionada.

Salvador - !lA, 10 de Dezembro de 2 5.
Roberto Almeida de Araújo - Secretário do T.JDF/~~

Praça Costro Alves, 1 w Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020- 160 - Salvador - BA
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PROCESSO- ASSOCIAÇÃODESPORTIVABAHIA DE FEIRA x FLUMINENSEDE
Nº313/15 FEIRAFUTEBOLCLUBEem 14.11.15 - Válido pela Copa Governador

do Estado - 2015.

Denúncia: EXl1ulsão,Conduta de Funcionário e Atraso no inicio da Partida.
Denunciados (s): 1) ALEXDOS SANTOSCAZUMBA,Atleta Profissional da A. D. Bahia

de Feira, incurso no Art. 254-A do CBJD;
2) JORGE ERIVALDO DE JESUS DOS SANTOS, Supervisor do
Fluminense de Feira F. c., incurso no Art. 258 do CBJD;
3) FLUMINENSEDE FEIRA FUTEBOL CLUBE, Equipe Profissional,
incurso no Art. 206 do CBID.

Relator: Dr.ALBERONELOPESLATADOFILHO

Procurador: Dr.CAIOGONCALVESAMORIM.
Ausente às partes mesmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia }' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar i'\LEX DOS SANTOS CAZUMBA, Atleta
Profissional da A. O. Bahia de Feira. por ser. primário, e infrator do Art. 254-A do CBJO, a
pena de suspensão por 04' (quatro) partidas. e, por se tratar de competição finda a Equipe
Profissional da A. O. Bahia de Feira, e. desde que o Atleta. punido não requeira a
substituição do restante da pena. na forma de medida de interesse social, com base no S 1Q
do Art. 171 do CBJO, a pena de 04 (quatro) partidas restantes, devera ser cumprida em partida
subsequente de competição, eam eonato ou torneio promovido pela FBF, por tcr chutado o
goleiro da equipc adversária, quando o mesmo estava segurando a bola, deitado no solo,
retardando o rcinieio de jogo' e também em condenar JORGE ERIVALDO DE JESUS DOS
SANTOS, Supervisor do Fluminense de Feira F. C. por ser primário, e infrator do Art. 258
do CBJO, a pena de susp'ensão por uma (uma) partida, e, por se tratar de competição finda
a Equipe Profissional do Fluminense de Feira F. C. e, desde que o Supervisor, punido não
requeira a substituição 00 restante da pena, na forma de medida de interesse social, com
base no S 1" do Art. 171 do CBJD, a pena de OI (uma) partida restante, dcvera ser eumprida em
partida subsequente de competição, campconato ou torneio promovido pela FBF, diante de sua
atitude eticamente questionável, valendo-se da condição de administrador de Estádio e
Supervisor do Fluminense de Feira, não concedendo ao Bahia de Feira na condição de
Mandante a escolha do vestiário, este proferiu as seguintes palavras: "Sou eu que mando aqui, a
Federação Baiana, não detenni'na nada, ela não manda em nada aqui, e que não consta no
regulamento quc ele tenha que fazer dessa forma e não vou mudar os vestiários"; Ainda em
condcnar o FLUMINENSE DE FEIRA FUTEBOL CLUBE, Equipe Profissional. por ser
reincidente conforme consta as fls. 16 dos autos. e infrator do Art. 206 do CBJO. a pena de
multa de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais). devendo comprovar nos autos do
processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJO. em razão do atraso de 15 (quinze)
minutos para o inicio da partida, tendo em vista a celeuma criada em razão dos atos
praticados por Jorge Erivaldo de Jesus dos Santos. administrador do Estádio Eliel Martins
e Supervisor do Fluminense de Feira F. C, na partida acima mencionada.

Salvador - BA, lO dc Dezembro

Roberto Almeida de Araújo - Seeretit io do ~D~I

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Pal6cio dos Esportes
Cenlro - CEPo40020-160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br . síte: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015

